Projeto de Lei nº 054/15

Autoriza a abertura de crédito suplementar no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio.

A Câmara Municipal decreta:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio, no valor de R$ 9.207.000,00 (nove milhões, duzentos e sete mil reais), o qual servirá de reforço aos seguintes créditos orçamentários e respectivos programas:

06 – SECRETARIA DE OBRAS VIÁRIAS E SERVIÇOS URBANOS

06.04 – UNIDADE DE SANEAMENTO, ÁGUA E ESGOTO

3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 635.000,00

Cód. Func. Progr.: 06.04.17.512.0001.2168 – Elaboração do Plano Diretor de Saneamento

Recurso: 0001 – LIVRE

06 – SECRETARIA DE OBRAS VIÁRIAS E SERVIÇOS URBANOS

06.05 – DIRETORIA DE OBRAS E VIAÇÃO URBANA

4.0.0.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CAPITAL

4.4.0.0.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS

4.4.9.0.00.00.00.00.00  Aplicações Diretas

4.4.9.0.51.00.00.00.00  Obras e Instalações.................... R$165.000,00

Cód. Func. Progr.: 06.05.15.451.0002.1159 – Pavim., dren., sinal. e aces. no Bair. Liberdade, Esteio/RS

Recurso: 0001 – LIVRE

06 – SECRETARIA DE OBRAS VIÁRIAS E SERVIÇOS URBANOS

06.05 – DIRETORIA DE OBRAS E VIAÇÃO URBANA

4.0.0.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CAPITAL

4.4.0.0.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS

4.4.9.0.00.00.00.00.00  Aplicações Diretas

4.4.9.0.51.00.00.00.00  Obras e Instalações................... R$ 300.000,00

Cód. Func. Progr.: 06.05.15.451.0002.1195 – Infraestrutura no Loteamento Bom Jesus – Esteio/RS

Recurso: 0001 – LIVRE

06 – SECRETARIA DE OBRAS VIÁRIAS E SERVIÇOS URBANOS

06.05 – DIRETORIA DE OBRAS E VIAÇÃO URBANA

4.0.0.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CAPITAL

4.4.0.0.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS

4.4.9.0.00.00.00.00.00  Aplicações Diretas

4.4.9.0.51.00.00.00.00  Obras e Instalações.................... R$115.000,00

Cód. Func. Progr.: 06.05.15.451.0002.1196 – Infraestrutura no Loteamento Adão Gutierres – Esteio/RS

Recurso: 0001 – LIVRE

09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

09.02 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

4.0.0.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CAPITAL

4.4.0.0.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS

4.4.9.0.00.00.00.00.00  Aplicações Diretas

4.4.9.0.51.00.00.00.00  Obras e Instalações................. R$ 1.200.000,00

Cód. Func. Progr.: 09.02.15.451.0002.1100 – Renaturalização do Arroio Sapucaia – PAC1 

Recurso: 0001 – LIVRE

09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

09.02 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

4.0.0.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CAPITAL

4.4.0.0.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS

4.4.9.0.00.00.00.00.00  Aplicações Diretas

4.4.9.0.51.00.00.00.00  Obras e Instalações................. R$ 6.598.000,00

Cód. Func. Progr.: 09.02.15.451.0002.1100 – Renaturalização do Arroio Sapucaia – PAC1 

Recurso: 1125 – Drenagem Urbana Sustentável

09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

09.02 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

4.0.0.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CAPITAL

4.4.0.0.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS

4.4.9.0.00.00.00.00.00  Aplicações Diretas

4.4.9.0.51.00.00.00.00  Obras e Instalações.................... R$194.000,00

Cód. Func. Progr.: 09.02.15.451.0002.1102 – Urbanização de Assentamentos Precários – PAC2 

Recurso: 0001 – LIVRE

TOTAL SUPLEMENTADO NESTE ARTIGO............... R$ 9.207.000,00

Art. 2º. Servirá de recurso para a abertura do presente crédito suplementar o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, relativamente ao recurso 0001 (LIVRE) no valor de R$ 2.459.000,00 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil reais), o produto do excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício, nos termos do § 3º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, referente ao recurso 1125 (Drenagem Urbana Sustentável) no valor de R$  6.598.000,00 (seis milhões, quinhentos e noventa e oito mil reais), e a redução, na importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), do seguinte crédito orçamentário e respectivo programa:

09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

09.02 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

4.0.0.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CAPITAL

4.4.0.0.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS

4.4.9.0.00.00.00.00.00  Aplicações Diretas

4.4.9.0.61.00.00.00.00  Aquisição de Imóveis................... R$150.000,00

Cód. Func. Progr.: 09.02.15.451.0001.1188 – Renaturalização do Arroio Sapucaia

Recurso: 0001 – LIVRE

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO UTILIZADO NESTE ARTIGO  R$ 2.459.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO UTILIZADO NESTE ARTIGO R$   6.598.000,00

TOTAL REDUZIDO NESTE ARTIGO...................................................R$ 150.000,00

TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADOS NESTE ARTIGO.............. R$ 9.207.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

